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Ata da 1ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde de Paranaguá 1 

2023 2 

Aos vinte e oito dias do mês de fevereiro, do ano de dois mil e vinte e três, às 3 

quatorze horas, realizou-se a 1ª Reunião Ordinária, no Auditório da Secretaria 4 

Municipal de Saúde de Paranaguá, localizado na Rua João Eugênio, nº 959 - 5 

Centro Histórico, tendo como Pauta: 1. Expedientes do Conselho; 2. Aprovação do 6 

Calendário de Reuniões 2023; 3. Aprovação da Ata da 11ª Reunião Ordinária de 7 

2022; 4. Resoluções Ad Referendum do Conselho para análise e aprovação; 5. 8 

Apresentação do PAS – Programação Anual de Saúde 2023; 6. Apresentação do 9 

RDQA – Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior, referente ao 3º 10 

Quadrimestre de 2022; 7. Protocolos: Programa Municipal de Dispensação de 11 

Curativos Simples; Protocolo do Programa Municipal de Dispensação de Dietas e 12 

Fórmulas Enteral; Protocolo do Programa Municipal de Dispensação de Fraldas 13 

Geriátricas; 8. Deliberação do Regulamento da 13ª Conferência Municipal de 14 

Saúde; 9. Processo Nº. 27309/2022 – Departamento de Medicamentos e 15 

Laboratório; 10. Assuntos Gerais. Gestores – Claudomiro Gomes Macedo, 16 

Alessandra Gonçalves Reinhold e Carla Cristina Pires Neri (Secretaria Municipal de 17 

Saúde), Claúdio Carneiro Margarida (1ª Regional de Saúde do Litoral). 18 
Prestadores dos Serviços Públicos - Eurimar Aparecida Ribeiro Baioni (Instituto 19 

Peito Aberto). Trabalhadores em Saúde - Nilson Hideki Nishida (Conselho 20 

Regional de Farmácia – CRF-PR), Cristiane Maciel Cavanha (CREFITO-8), 21 

Vanessa de Oliveira Lucchesi e Kellin dos Santos Bridarolli (Conselho Regional de 22 
Fonoaudiologia – 3ª Região). Usuários – Waltencir de Oliveira (STIA - Sindicato 23 

dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação e Litoral), José Dougiva da Silva 24 

Costa (ABEAP – Associação Beneficente dos Aposentados e Pensionistas da 25 

Categoria dos Estivadores), Roseli Valetim dos Santos Lima (União EMILHA – 26 

União das Mulheres da Ilha do Mel), Luiz Américo Delphim (SINDIPETRO PR/SC – 27 

Sindicato dos Petroleiros PR/SC). Jean Carlos Kuiavinski Freire, Maria do Rocio 28 

Pereira Rodrigues e Amando José Batista (Congregação Mariana Nossa Senhora 29 

do Rocio e Diocese de Paranaguá), Leonice da Costa Santos Costa (ACEDA – 30 

Associação de Colaboradores da Escola de Deficientes Auditivos de Paranaguá), 31 

Sonia Maria Resende Monteiro (Pastoral da Criança), Luiz Américo Delphim 32 
(SINDIPETRO PR/SC – Sindicato dos Petroleiros PR/SC). Ausentes com 33 

justificativa: Hemerson Saqueta Barbosa (Hospital Regional do Litoral – HRL), 34 

Silvano Fernandes (SISMUP – Sindicato dos Servidores Municipais de Paranaguá), 35 

Flávia Moreira Pinto (Conselho Regional de Serviço Social – CRESS-PR), Hiesa 36 
Cristina Mathias (Asilo São Vicente de Paulo). Convidados: - Saulo Henrique 37 

Alves (Hospital Regional do Litoral), Jussara Patrícia de Souza (SEMSA), Val Brites 38 

(RFCCP), Cleonice Ferreira (FASP), Paulo Cezar (FASP), Cristiane Damasceno 39 

(RFCCP), Paulo Charneski (SEMSA), Giscar Lopes (Regional de Saúde), Queila 40 

Nogueira (MPPR), Matsuko Mori (Conselho da Mulher). O Presidente do Conselho 41 

o senhor José Dougiva iniciou a reunião cumprimentando e agradecendo a 42 

presença de todos. Passou a palavra ao Primeiro Secretário para a leitura da 43 
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ordem do dia. Claudomiro Macedo (SEMSA): - Cumprimentou a todos e fez a 44 

leitura da ordem do dia. José Dougiva (ABEAP): - Vamos colocar em aprovação a 45 

ordem do dia. Todos estão de acordo? Não havendo objeção foi aprovada. 46 

Colocou em aprovação o item 7 para inversão de pauta a qual foi aprovada. 47 
Passou para o item 1. Expedientes do Conselho. Nilson Nishida (CRF): - 48 

Justificativas: Flávia Moreira do CRESS e Hiesa Matthias do Asilo São Vicente. 49 

Documentos Recebidos: Ofício nº 0332/2023 – SEMSA: solicitação de pauta; 50 

Processo nº 40017/2022: Referente a liberação de equipamento para uso na 51 

Telecardiologia; Processo nº 8734/2022: Referente a Prestação de Contas; 52 

Processo nº 30161/2022: Referente a denúncia. Passamos para o item 2. 53 

Aprovação do Calendário de Reuniões 2023. Repassamos a todos o Calendário e 54 

colocamos a reunião para toda última terça feira do mês, algum Conselheiro tem 55 
sugestão ou gostaria de alterar essa data? Roseli Valentim (EMILHA): - “Não 56 

poderia ser outro dia da semana, pois nós temos três dia na semana que tem barco 57 
(segunda, quarta e sexta), hoje eu vim por pontal com essa chuva”. Nilson Nishida 58 

(CRF): - “Conselheiros sugestão da nossa Conselheira da Ilha do Mel que é um 59 

local de difícil acesso, vocês concordam em alterar essa data de reunião? Coloco 60 

em discussão para alterar o dia da reunião segunda, quarta ou sexta? Os 61 

presentes escolheram segunda, sendo assim foi colocado em regime de votação e 62 

aprovado por unanimidade que a partir do mês de março as reuniões serão 63 

realizadas na última segunda feira do mês. Passamos para o item 3. Aprovação da 64 

Ata da 11ª Reunião Ordinária de 2022. Todos receberam? Vamos colocar em 65 

aprovação? Não havendo manifestação a ata foi aprovada. Em relação ao item 4. 66 

Resoluções Ad Referendum do Conselho para análise e aprovação, essas 67 

resoluções que vamos apresentar a Mesa Diretiva fez porque tinha prazo para 68 

recebimento de recursos ao Município de Paranaguá, claro que isso passará por 69 

nós no Relatório Anual de Gestão. A primeira é a Resolução Nº 01 de 12 de janeiro 70 

de 2023 que dispõe sobre a Resolução SESA Nº 769/2019, conforme habilitação 71 

de municípios na Resolução SESA Nº 858/2022, que aprova o repasse do 72 

Incentivo Financeiro para aquisição de 06 veículos, valor de R $ 390.000,00; A 73 

segunda é a Resolução Nº 02 de 12 de janeiro de 2023 que dispõe sobre a 74 

Resolução SESA Nº 769/2019, conforme habilitação de municípios na Resolução 75 

SESA Nº 858/2022, que aprova o repasse do Incentivo Financeiro para aquisição 76 

de 06 veículos, valor de R $ 390.000,00; N° 03 de 12 de janeiro de 2023, que 77 

dispõe sobre a Resolução SESA Nº 773/2019, conforme habilitação de municípios 78 

na Resolução SESA Nº 860/2022 anexo I, que aprova o repasse do Incentivo 79 

Financeiro para aquisição de kits de Equipamento Odontológico, no valor de 80 

R$100.000,00, na modalidade Fundo a Fundo; N° 04 de 12 de janeiro de 2023, que 81 

dispõe sobre a Resolução SESA Nº 773/2019, conforme habilitação de municípios 82 

na Resolução SESA Nº 860/2022 anexo II, que aprova o repasse do Incentivo 83 

Financeiro para aquisição de kits de Equipamento da Saúde da Família, no valor 84 

de R$240.000,00, na modalidade Fundo a Fundo, além desse recurso tem mais 85 

quatro recursos de R$240.000,00, foram feitas resoluções separadas porque são 86 
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Unidades diferentes; Temos a resolução N° 08 de 12 de janeiro de 2023, que 87 

dispõe sobre a Resolução SESA Nº 773/2019, conforme habilitação de municípios 88 

na Resolução SESA Nº 860/2022 anexo II, que aprova o repasse do Incentivo 89 

Financeiro para aquisição de kits de Equipamento da Saúde da Família, no valor 90 

de R$120.000,00, na modalidade Fundo a Fundo. Toda a documentação referente 91 

aos recursos está na Secretaria do Conselho. podemos colocar em aprovação? 92 

Alguém tem alguma dúvida? Em regime de votação, quem concorda permaneça 93 

como está e quem se abstém ou é contrário que se manifeste. Não havendo 94 

objeção foram aprovadas. Passamos para a apresentação dos Protocolos: 95 

Programa Municipal de Dispensação de Curativos Simples; Protocolo do Programa 96 

Municipal de Dispensação de Dietas e Fórmulas Enteral; Protocolo do Programa 97 

Municipal de Dispensação de Fraldas Geriátricas. Como foi solicitado pedido de 98 

vistas no processo, foi encaminhado para a Secretaria eu peço a gentileza que a 99 

Secretaria fale somente as alterações que foram concordadas ou não para 100 
colocarmos em aprovação. Paulo Charneski (SEMSA): - Cumprimentou a todos. 101 

“O protocolo inicialmente apresentado foi reestruturado pela Equipe de trabalho 102 

que desenvolvem esses protocolos, foi encaminhado novo protocolo e avaliado 103 

pela Secretaria de Saúde onde foram feitas as seguintes alterações: Curativo 104 

Simples: No artigo 4 inciso 3 foi solicitado que fosse retirada inserção da Assistente 105 

Social onde constava que a guia de solicitação fosse preenchida pela Assistência 106 

Social e a agora será preenchida pelo solicitante usuário; Dietas de Fórmulas 107 

Enterais: Uma das alterações é que menores de 12 anos quando houver a 108 

prescrição de dietas enterais ou fórmulas de suplementação deverão passar por 109 

médico pediátrico pra acompanhamento e também por nutricionista para fazer a 110 

adequação da fórmula então foi adicionado o nutricionista no protocolo; Como 111 

sabemos formulários não sou eternos, estamos passando por implantação de 112 

sistema, provavelmente tenhamos que substituir o formulário, padronizar por meio 113 

eletrônico, mas as informações vão permanecer, talvez só o layout do formulário 114 

seja alterado; As fórmulas infantis bem como suplementos alimentares estarão de 115 

acordo com a Relação Municipal de Dietas e deverão ser prescritas e fornecidas de 116 

acordo com as especificações técnicas dos produtos e não pelo nome comercial 117 

prescrito, podendo durante o tratamento apresentar nomes comerciais diferentes; A 118 

questão do cadastramento que após toda a entrega da documentação e análise 119 

terá um cadastro para que tenhamos controle de assiduidade do paciente, controle 120 

de quem está retirando; Das responsabilidades da Secretaria é promover a revisão 121 

dos cadastros ativo, então periodicamente estar fazendo essa revisão pra 122 
complementação.” José Dougiva (ABEAP): - “Será feito um novo cadastro?” 123 

Paulo Charneski (SEMSA): - “Esse cadastro já existe, pretendemos manter um 124 

controle maior pra saber quem está retirando, provavelmente sempre alguém mais 125 

próximo ao paciente, porque o objetivo da dieta assim como do medicamento é que 126 

o paciente deixe de usá-la, não é saudável uma pessoa fazer o uso contínuo de 127 

algo que exista a possibilidade de não fazer.” Fraldas: O programa das fraldas é 128 

um programa suplementar ao programa do Governo Federal, a fralda não se 129 
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enquadra como medicamento, não se enquadra como órtese e prótese, então é um 130 

utensílio de saúde, então como o município já vem fazendo essa dispensação, já 131 

existe um protocolo com relação a isso, essa é uma mera atualização do protocolo. 132 

Ele está bem similar ao que já tinha, o quantitativo de fraldas está sendo mantido. 133 

O que existe de novo? Como é um programa suplementar do Governo Federal ele 134 

visa atender aquelas pessoas que não têm condições de acessar o programa do 135 

Governo Federal, então um passou a ser exigido que as pessoas sejam 136 

cadastradas junto ao CAD Único para poder ter essa dispensação. Ficou mantido 137 

04 fraldas por dia (120 por mês), os documentos exigidos são um documento de 138 

identificação, cartão SUS, CPF, comprovante de residência no município e a folha 139 

do CAD Único e que análise da coordenação do cadastro seja promovida em até 140 

30 dias após a solicitação inicial; incluindo também a responsabilidade da 141 

Secretaria na avaliação, aprovação e a revisão dos pedidos de fornecimento de 142 

acordo com as normas estabelecidas no presente protocolo”. Cristiane Cavanha 143 

(Crefito): - Cumprimentou a todos. “Eu gostaria de saber porque ficou várias 144 

semanas sem fraldas nos postos?” Paulo Charneski (SEMSA): - “Foi solicitado a 145 

entrega do material, no entanto, por argumento da empresa ela não entregou, foi 146 

encaminhada a notificação para a empresa, instaurado um processo administrativo 147 

e também eu entrei em contato direto com o proprietário, após as intervenções a 148 

empresa reconheceu que não estava agindo de uma forma adequada como estava 149 

no contrato e promoveu o encaminhamento das fraldas no mês de dezembro, 150 

então desde dezembro as fraldas estão regularizadas no município”. Marsuko 151 

Mori (Presidente da UBM): - Cumprimentou a todos. “Nós temos recebido 152 

algumas denúncias inclusive com fotos que algumas fraldas estão vindo rasgadas 153 

sem condições de uso e também tem algumas situações em que usuário um mês 154 

recebe e no outro não recebe, então eu gostaria de saber se tem controle de 155 

qualidade da fraldas e como sei também que o acesso à saúde é universal 156 

conforme a Constituição e considerando que a saúde está fornecendo esse insumo 157 

para a população não teria como excluir o critério do cadastro do CAD Único e 158 

essa questão da renda?” Nilson Nishida (CRF): - “Peço que se atenham ao 159 

protocolo, denúncias a gente recebe via Secretaria Executiva ou Ouvidoria da 160 

Saúde do Município, se acontecer alguma coisa como a conselheira falou a 161 

Secretaria só vai poder entrar com ação contra a empresa se tiver a notificação 162 

porque senão a Prefeitura não sabe o que está acontecendo, peço gentileza como 163 

a gente fala em todas as reuniões aqui, quando tem algum problema faça isso por 164 

escrito, pela ouvidoria ou pela secretaria executiva, porque isso facilita manter o 165 

atendimento e saber o que tá acontecendo pra cobrar como no caso da entrega, a 166 

Secretaria prontamente já entrou em contato, mas quanto a qualidade das fraldas 167 

se não houver de denúncia não temos como cobrar da empresa. Em relação ao 168 

programa da fralda ele é um programa suplementar, por isso a Secretaria pode por 169 

critérios, porque é para auxiliar quem precisa mais, por isso que nesse caso das 170 

fraldas é suplementar aos nossos programas, como no caso do leite não tem esse 171 
critério porque é universal pra todos que precisam.” José Dougiva (ABEAP): - 172 
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“Existe um controle dessas pessoas que pegam a fralda, um controle do que é 173 

distribuído para não haver essa falta?” Paulo Charneski (SEMSA): - “O controle 174 

de fralda é realizado no almoxarifado da Secretaria de Saúde, existe um cadastro 175 

para as pessoas que fazem retirada e a estimativa de utilização, então nós sempre 176 

trabalhamos com pelo menos um mês de folga em estoque, então se eu tenho 177 

estoque para dois meses eu já peço hoje para que dentro de um mês seja entregue 178 

para o mês e mais três seguintes. Essa questão da falta foi bem pontual causada 179 

pela empresa, porém foi instaurado processo administrativo, foram tomadas ações 180 

necessárias para que ela corrigisse a falha que estava tendo. A questão da entrega 181 

das fraldas é feita nas Unidades de Saúde, as fraldas vão contabilizadas para os 182 

pacientes para os pacientes que já realizaram o cadastro, então é feita a entrega 183 

semanalmente ou mensalmente sai do almoxarifado a quantidade certa para os 184 
pacientes que vão retirar em cada Unidade.” Nilson Nishida (CRF): - 185 

“Conselheiros deste compromisso de passar os protocolos era inclusive antes da 186 

pandemia entramos em acordo que na pandemia não passaria porque seria 187 

dificultoso discutir isso com todo mundo via online, por isso deixamos para quando 188 

retornasse presencial como estamos fazendo. Agradeço bastante as conselheiras 189 

que fizeram as vistas, encaminharam a documentação solicitando cada alteração 190 

que queriam e a Secretaria Municipal Saúde também que prontamente já verificou 191 

e aceitou a demandas dos nossos conselheiros, e o conselho serve pra isso, pra 192 

discutirmos e trazer uma qualidade melhor para o usuário. Provavelmente tenha 193 

alguns protocolos que temos que discutir, mas aos poucos vamos encaminhando 194 

dentro da reunião pra gente organizar e fazer os nossos apontamentos. Mais 195 

alguém que queira tirar alguma dúvida? Luiz Américo Delphim (SINDIPETRO): - 196 

Cumprimentou a todos. “Essa reposição da empresa como foi isso? Quando foi 197 

isso? Se foi em quantidade ou foi a falta?” Paulo Charneski (SEMSA): - “Na 198 

verdade seu Delphim não foi uma falta de depósito, nós trabalhamos com estoque 199 

normalmente pra 3 meses, então a cada três meses a gente encaminha o pedido 200 

de solicitação pra reposição do estoque, sendo que temos um mês porá trabalhar 201 

até ser feita essa reposição. Foi encaminhado a solicitação de envio de aquisição 202 

do pacote de fralda pra três meses, essa reposição, essa aquisição que não foi 203 

entregue, então acabou a fralda, a gente fez a solicitação e ficou com um pequeno 204 

estoque, acabou esse estoque, passamos pelo processo, quando acabou eles 205 

reconheceram que estavam errados e encaminharam, esse prazo de entrega 206 

demorou de 15 a 20 dias pra começar a chegar, então foi esse o lapso, não foi 207 

fraldas que não estavam programadas, elas estavam programadas foi feito 208 

empenho, foi feita licitação, foi encaminhada à empresa e a empresa que não 209 

entregou, porque nós não temos local de estocagem pra um ano inteiro, então a 210 

gente parcela essas entregas e foi uma dessas entregas que ela não fez a tempo e 211 

não cumpriu com prazo, foi um atraso por parte da empresa.” Nilson Nishida 212 

(CRF): - “Em relação a falta de material, não é só material um dos motivos de ter 213 

colocado Assistência Farmacêutica na pauta foi a falta de medicamentos também.” 214 

Alguém mais tem dúvida? Podemos colocar em aprovação? Em regime de 215 



 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE – CMS 
 

6 
 

votação, quem concorda com os protocolos permaneça como está, quem se 216 

abstém ou é contrário que se manifeste. Aprovados. Passamos para a 217 
Apresentação do PAS – Programação Anual de Saúde 2023. Claudomiro Macedo 218 

(SEMSA): - “A Programação é a mesma que foi apresentada em novembro do ano 219 

retrassado, como não houve alteração ela permanece do mesmo jeito”. Nilson 220 

Nishida (CRF): - “Conselheiros vocês receberam também a programação e como 221 

o Macedo falou a gente já aprovou tudo listado na PAS porque é Plano Anual de 222 

Saúde implantado para o ano de 2023. Vocês têm alguma dúvida, algum 223 

questionamento em relação a essa Programação?” Não havendo vamos colocar 224 

em aprovação. Em regime de aprovação quem concorda permaneça como está, 225 

quem se abstém ou é contrário que se manifeste. Não havendo manifestação foi 226 

aprovado. Passamos para o item 6. Apresentação do RDQA – Relatório Detalhado 227 
do Quadrimestre Anterior, referente ao 3º Quadrimestre de 2022. O vídeo foi 228 

apresentado por Gianfrank Julian Tambosetti - Servidor da SEMSA e Cleonice 229 
Ferreira - Diretora de Assistência à Saúde da FASP. Gianfrank (SEMSA): - Venho 230 

apresentar o RDQA Relatório Detalhado do 3º quadrimestre 2022 das ações da 231 

Secretaria Municipal de Saúde Paranaguá. Essa apresentação se dá por 232 

orientação da Resolução nº. 459, de 10/10/2012 do Conselho Nacional de Saúde. 233 

Aplicação de Recursos por Origem, sendo Municipal, Federal e Estadual de 234 

setembro a dezembro de 2022. Os Recursos Municipais valor de R$ 48.777.031,34 235 

equivalente a 84,95% do total de recursos, Recursos Federais R$ 5.840.015,71 236 

equivalente a 10,17% do valor total, Recursos Estaduais R$ 2.798.624,43 237 

equivalente a 4,89 % do total empregado, valor total dos recursos gastos R$ 238 

57.415.671,48; Despesas com a COVID-19 referente aos meses de setembro a 239 

dezembro de 2022 total repassado ao combate da COVID foi um valor de R$ 240 

146.545,80; A produção das Unidades Básicas de Saúde com a Estratégia Saúde 241 

da Família em Paranaguá total geral: Consultas Médicas do Programa Saúde da 242 

Família 41.380 consultas, Consulta Clínica Médica em ESF 5.451 consultas, 243 

Consultas de Ginecologia na ESF 1.257 consultas, Consultas de Pré-Natal na ESF 244 

2.947 consultas, Consulta de Enfermeiro Nível Superior na ESF 13.764 consultas; 245 

Total de Consultas nas Unidades 64.649 consultas; Total de Procedimentos 246 

realizados nas Unidades 108.348 procedimentos; Visitas Domiciliares realizadas 247 

pelos Agentes Comunitários de Saúde no mesmo período 71.215 visitas; Total 248 

Geral das Unidades de Urgência e Emergência em Paranaguá: Consulta Médica 249 

de Urgência 53.448 consultas; Consulta em Pediatria na Unidade de Urgência 250 

9.401 consultas; Total de Consultas nas Unidades 62.849 consultas; Total de 251 

Procedimentos nas Unidades de Urgência e Emergência de Paranaguá 233.814 252 

procedimentos; Atenção Primária à saúde - Campanha municipal tem por objetivo 253 

imunizar crianças contra a Poliomielite e atualizar o calendário vacinal. Dia das 254 

Crianças é também o Dia D de vacinação contra a poliomielite e atualização do 255 

calendário vacinal dos pequenos. A campanha municipal visa imunizar contra 256 

várias doenças, crianças de zero a 14 anos. Novembro, mês alusivo à saúde do 257 

homem foram realizadas várias campanhas a reforçando a importância da 258 
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prevenção de doenças e do diagnóstico precoce referentes ao homem. O dia 259 

alusivo onde foi reforçada a campanha foi no dia 27 de novembro. Vacinação de 260 

reforço contra a Covid-19 é retomada com a chegada de novos lotes. Foram 261 

adquiridos 02 aparelhos de ultrassom por Emenda Parlamentar e entregues nas 262 

Unidades de Saúde, o valor da aquisição foi de R$ 260.000,00, sendo R$ 263 

130.000,00 por aparelho. As Unidades da Vila Guarani e Santos Dumont que 264 

recebem equipes de ESF estão sendo readequadas para que consigamos fazer um 265 

melhor atendimento para a população, as duas Unidades irão receber até 06 266 

Equipes da Estratégia da Saúde da família, isso contando com equipes completas 267 

onde teremos por Unidade 03 médicos, 03 enfermeiros, 03 técnicos de 268 

enfermagem e até 21 agentes comunitários de saúde. A Unidade da Cotinga que 269 

atendem as comunidades indígenas foi entregue com recursos do Governo Federal 270 

e o município de Paranaguá que fez toda a construção e projeção dessa Unidade. 271 

Prevenção e diagnóstico de câncer bucal algo muito importante que é feito todos 272 

os anos com a parceria do Hospital Erasto Gaertner em Paranaguá e foi realizado 273 

no dia 24 novembro. No Outubro Rosa a saúde foi lembrada e houve uma 274 

intensificação da oferta do número de exames clínicos e também dos 275 

procedimentos de diagnósticos principalmente do câncer de mama. A nossa 276 

Unidade da Saúde da Mulher em Paranaguá no decorrer desse mês. A secretaria 277 

de saúde foi contemplada com 03 carros que serão utilizados nas Unidades 278 

Básicas de Saúde, tanto para deslocamento das equipes nas visitas domiciliares, 279 

quanto para que possamos entregar insumos e trazer relatórios administrativos 280 

para a central. O dia da Saúde Mental foi lembrado no CAPS onde foram feitas 281 

várias abordagens e palestras de conscientização. As Unidades Básicas de Saúde 282 

também estão recebendo orientações para que seja feito um diagnóstico mais 283 

apurado e a estratificação dos pacientes para a Saúde Mental. O Mercado do 284 

Peixe visitado pela Vigilância em Saúde para garantir que a população tenha 285 

alimentos de qualidade. Juntamente com a Secretaria Municipal de Saúde a 286 

Universidade Federal do Paraná (UFPR) realiza um projeto com comunidades 287 

próximas à Mata Atlântica para verificar o comportamento de risco para zoonoses. 288 

Esse projeto vem de encontro há uma necessidade que se criou no início da 289 

pandemia quando uma zoonose possivelmente conseguiu passar do animal para o 290 

ser humano começou a maior pandemia que vimos nos últimos tempos. O projeto é 291 

da Universidade Federal do Paraná (UFPR) tem o intuito de saber como é o 292 

comportamento das comunidades principalmente aquelas que estão perto da Mata 293 

Atlântica, especialmente o consumo de animal silvestres para que consigamos 294 

fazer prevenções que venham a calhar. O Dia Nacional de Combate à Dengue é 295 

dia 19 de novembro, todo ano é lembrado dentro do nosso município por ser um 296 

município endêmico, então o município de Paranaguá sempre tem um cuidado 297 

muito importante e relevante ao lembrar todas os munícipes quanto aos cuidados 298 

para que a gente fique longe dessa doença. No Dia Mundial de Luta contra a Aids 299 

foi realizada atividade no Terminal Urbano, hoje conseguimos fazer exames de 300 

detecção de doenças sexualmente transmissíveis de forma muito rápida e dar o 301 
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resultado pra população dentro de pouco tempo. O nosso centro de combate e 302 

diagnóstico contra DST/HIV se localiza no Centro de Diagnóstico João Paulo II, 303 

mas a gente também se desloca em vários pontos da cidade pra fazer essas 304 

testagens. A nossa Unidade Avançada do Hospital Erasto Gaertner que é a nossa 305 

Unidade de Combate ao Câncer em nosso município em Paranaguá foi inaugurada 306 

em janeiro de 2020 e atende hoje a 230 pacientes, e ela teve um dia exclusivo para 307 

atendimento de mulheres. Nesse dia alusivo foi feito além de palestras de 308 

conscientização, também uma homenagem as mulheres. A FASP contratou 309 

recentemente vários profissionais de saúde para compor os seus quadros e fez a 310 

integração desses novos profissionais. Foi realizado também o treinamento desses 311 

profissionais para atendimento na nossa Unidade de Pronto Atendimento (UPA).  312 

Foi realizado no dia 21 de outubro o 1º Workshop Outubro Rosa para profissionais 313 

da saúde. O evento fez parte da campanha mundial “Outubro Rosa” de 314 

conscientização para a detecção precoce do câncer de mama. Novas capacitações 315 

para profissionais de saúde do quadro da FASP.  A Operação Verão sempre faz 316 

com que tenhamos o quadro aumentado de médicos, enfermeiros e auxiliares na 317 

Ilha do Mel a FASP esse ano ficou responsável pela contratação dos médicos. O 318 

sistema informatizado da Secretaria Municipal de Saúde que faz o controle não só 319 

dos procedimentos quanto da questão de estoque e insumos foi trocado e a 320 

Secretaria Municipal de Saúde fez a implantação do novo sistema mais moderno e 321 

também tem uma interface mais amigável ao usuário. Esse é o resumo do que foi 322 

dito até então, a Secretaria Municipal de Saúde agradece a atenção e passo a 323 
palavra a Enfermeira responsável pela apresentação da FASP.” Cleonice Ferreira 324 

- Diretora de Assistência à Saúde - Iniciou fazendo a apresentação da 325 

composição do Conselho Curador representado pela Presidente Lígia Regina de 326 

Campos Cordeiro, seus membros, Raul da Gama e Silva Luck, Maurício dos 327 

Prazeres Coutinho, Gianfrank Julian Tambosetti, Carmen Lúcia Leite Gomes de 328 

Castro, Brasil Vianna Neto, Cristina Viana Ferreira dos Santos, Lesandro Marcos 329 

Floriano Filho e Beatriz Nazaré da Silva Natel, apresentou a Diretoria Executiva da 330 

FASP: Everllin Dina de Camargo Guiguer - Diretora Geral, Diretora Financeira 331 

Administrativa Mayara Ariadne de Souza, Cleonice Ferreira - Diretora de 332 

Assistência à Saúde e o Procurador Jurídico Dr. Marcelo Mendes Teixeira. As 333 

unidades geridas pela FASP são: a Unidade de Pronto Atendimento de Paranaguá 334 

– UPA 24 horas, a Unidade de Atendimento 24 Horas Rodrigo Gomes – Valadares, 335 

o Centro de Diagnóstico e Especialidades “João Paulo II”, o Centro de Atendimento 336 

Psicossocial – CAPS, o Ambulatório de Saúde Mental e Centro de Atenção - 337 

“Saúde da Mulher” (Centro Ginecológico). O total de procedimentos realizados 338 

nessas Unidades são: Unidade 24 Horas Rodrigo Gomes um total de 20.939; na 339 

UPA 24h 267.247 atendimentos; no Centro de Diagnóstico e Especialidades “João 340 

Paulo II” 48.017; no Laboratório Municipal 131.008; no Centro de Atenção - “Saúde 341 

da Mulher” 6.069. Consultas Médicas nas Unidades 24h UPA e Rodrigo Gomes: 342 

No Pronto Atendimento UPA um total de 53.821 atendimentos; Unidade de 343 

Atendimento Rodrigo Gomes 6.622, totalizando 60.443 consultas realizadas 344 
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nessas duas Unidades. No CAPS foram realizados 154 Atendimentos Psicológicos; 345 

611 Atendimentos Psiquiátricos; 99 Atendimentos de Enfermagem; 15 346 

Atendimentos de Terapia Ocupacional; 35 Atendimentos de Assistência Social. Os 347 

atendimentos individuais foram: 172 Oficinas Terapêuticas, 02 Assembleias de 348 

pacientes, 04 Grupo de Familiares e 186 Atividades Terapêuticas. No Ambulatório 349 

de Saúde Mental foram: 552 Atendimentos Psicológicos; 424 Atendimentos 350 

Psiquiátricos; 61 Atendimentos de Assistência Social e 24 Internamentos 351 

realizados. Lembrando que o Ambulatório de Saúde Mental ele é responsável pela 352 

regulação da Central de Leitos do Estado, portanto recebe solicitações de 353 

internação psiquiátrica de toda a rede municipal de saúde. A Central de Leitos 354 

Estadual foi implementada em janeiro de 2022 na UPA de Paranaguá, o total de 355 

pacientes cadastrados nesses quatro meses foram 842, Pacientes transferidos 356 

para o Hospital Regional 258, Pacientes transferidos para Curitiba e Região 224 e 357 

Cancelamentos devido a duplicidade, alta por melhora, óbito, etc. foi um total de 358 

360. Algumas ações realizadas pela FASP como o “Setembro Amarelo” foram 359 

realizadas palestras aos colaboradores da FASP visando a conscientização sobre 360 

a saúde mental e bem estar do profissional de saúde. Fizemos também a aquisição 361 

das Bombas de Infusão onde a empresa que foi vencedora da licitação gerenciou 362 

treinamento sobre abordagem e uso dessas bombas. A FASP também foi 363 

referência para outros municípios foram recebidos os representantes da Prefeitura 364 

de Campina Grande do Sul já que o município está iniciando atuação da Fundação 365 

de Assistência à Saúde e veio à Paranaguá conhecer o funcionamento da FASP e 366 

sanar dúvidas sobre o funcionamento da Fundação. Foi realizado no CAPS o Dia 367 

Mundial da Saúde Mental celebrado no dia 10 de outubro. A campanha deste ano 368 

tem como tema “Faça a saúde mental e o bem-estar de todos uma prioridade 369 

global”. A FASP firmou um acordo de cooperação técnica com o Senac de 370 

Paranaguá “O objetivo é proporcionar à população de Paranaguá um atendimento 371 

de qualidade técnica e humanizada, por isso, aprimorar o conhecimento dos 372 

profissionais de saúde é fundamental”. Foi realizado em outubro o 1º Workshop 373 

Outubro Rosa promovida pela Fundação de Assistência à Saúde de Paranaguá 374 

(FASP) em parceria com a unidade Saúde da Mulher, com palestras e atividades 375 

para os profissionais da saúde do Município e do Estado, assim como de outras 376 

áreas da Prefeitura. A ação faz parte do mês Outubro Rosa que visa a 377 

conscientização com relação ao câncer de mama. A FASP abriu PSS para 378 

contratação de médico generalista para atuar na Ilha do Mel na Operação Verão. 379 

Pela primeira vez a FASP participou da Operação Verão a qual ficou responsável 380 

pela contratação de profissionais médicos para atuarem nas unidades de saúde da 381 

Ilha do Mel. A FASP também abriu Processo Seletivo para contratação de médico 382 

cardiologista. A FASP junto com o Senac realiza capacitações para profissionais de 383 

saúde. A FASP realizou duas capacitações para profissionais de saúde, a primeira 384 

qualificação ocorreu nos dias 22 e 23 de novembro nas dependências do Senac 385 

parceiro da inciativa, com o tema “Manejo Clínico Primário em Sala de 386 

Emergência” e contou com carga horaria de 8 horas, com a mesma carga horaria 387 
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na quinta e sexta-feira, dia 24 e 25, o tema foi “Humanização, acolhimento e 388 

classificação de risco”. Após esse treinamento a FASP implantou as pulseiras 389 

indicativas com as cores de classificação de risco. Cada paciente que procura a 390 

UPA, passa por uma triagem qualificada para identificar os agravos de acordo com 391 

os sinais vitais e clínicos. Os profissionais passaram por capacitação com ênfase 392 

também na triagem, classificação de risco e a utilização das pulseiras. A FASP 393 

entrega jalecos e garrafas individuais a servidores que atuam na UPA. A Fundação 394 

de Assistência à Saúde de Paranaguá (FASP) formalizou a contratação de novos 395 

médicos temporários que atuaram na Ilha do Mel durante todo o período da 396 

Operação Verão 2022/2023. Ao todo são 14 profissionais médicos que atuaram 24 397 

horas por dia durante 90 dias. Concurso público e PSS ativos, os colaboradores 398 

admitidos até o 3º Quadrimestre foram: 09 Assistentes Administrativos, 03 399 

Assistentes Sociais, 01 Contador, 19 Enfermeiros, 06 Farmacêuticos Bioquímicos, 400 

03 Médicos Pediatras, 44 Médicos Generalistas, 01 Médico Neurologista, 01 401 

Médico Ortopedista, 03 Psicólogos, 87 Técnicos de Enfermagem, 05 Técnicos de 402 

Laboratório, 05 Técnicos em Farmácia, 01 Técnico em Segurança do Trabalho, 01 403 

Terapeuta Ocupacional, totalizando 189 contratações. Essas informações são um 404 

resumo dos relatórios referente ao 3° quadrimestre de 2022. A FASP presta contas 405 

anual junto ao Conselho Curador e ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná 406 

onde já houve a aprovação das contas do exercício 2020 e 2021. Quaisquer 407 

Dúvidas ou esclarecimentos poderão ser solicitados pelo e-mail 408 

fasp@paranagua.pr.gov.br, encerrando assim sua apresentação. O vídeo da 409 
apresentação teve a duração de 22 minutos e 07 segundos. Nilson Nishida 410 

(CRF): - “Conselheiros qualquer dúvida nos encaminhem para que possamos 411 

encaminhar a Secretaria, pois no mês de março será apresentado o Relatório 412 

Anual de Gestão. Quero agradecer a presença do Saulo representado o Hospital 413 

regional do Litoral, a Cleonice representando a FASP, a Matsuko representante da 414 

União Brasileira de Mulheres e a Queila representando o Ministério público”. 415 

Passamos para o item 8. Deliberação do Regulamento da 13ª Conferência 416 

Municipal de Saúde. Como todos sabem esse ano temos a Conferência Municipal, 417 

Estadual e Federal, a nossa Comissão Organizadora como sugestão colocou para 418 

fazermos a nossa Conferência no dia 25 de março meio período, eu peço a todos 419 

que estejam presentes na Conferência, porque lá vamos deliberar o novo 420 

Conselho. A nossa ideia é fazer esse evento focado nas propostas da Estadual e 421 

Nacional e daqui dois anos nós fazermos uma Conferência maior para adequar 422 

junto a outros municípios o calendário atualizado junto com o Plano Municipal de 423 

Saúde que é no primeiro ano de Gestão da Prefeitura, nesse não vamos ter nem 424 

pra Estadual, nem para a Nacional, vamos fazer uma mais simples agora para 425 

deliberar os delegados da Estadual e também as propostas para a Estadual e 426 

Nacional. Se souberem de Entidades que queiram participar nos avisem para 427 

mandarmos o Convite, algumas entidades se interessarem durante esses anos a 428 

gente já anotou e vamos encaminhar o convite, o convite está sendo 429 

confeccionado e será encaminhado por e-mail e já vamos começar a fazer as 430 

mailto:fasp@paranagua.pr.gov.br
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inscrições. O local é o Mega Rocio, como será meio período estamos programando 431 

um café da manhã, será no sábado porque tem vários Conselheiros que trabalham, 432 

no mesmo dia terá as Conferências de outras cidades aqui do Litoral, somente 433 

Matinhos e Guaraqueçaba serão no dia 23 de março e Pontal do Paraná não terá 434 

Conferência eles vão apenas escolher os delegados porque eles fizeram a 435 

reorganização com o calendário municipal. Peço aos Conselheiros que verifiquem 436 

com sua entidade a documentação para entregar na Secretaria Executiva do 437 

Conselho para a posse no ano seguinte. Eu vou ler o regulamento, esse é o da 438 

Conferência anterior e nós vamos modificando. A 13ª Conferência Municipal de 439 

Saúde de Paranaguá se chamará “Maria Salette de Almeida e Osvaldo Capetta”, 440 

demos o nome deles a nossa conferência em forma de homenagem, pois eram 441 

duas pessoas muito atuantes no Conselho e na Saúde, no dia faremos uma 442 

homenagem aos familiares. Resolução CMS/Paranaguá Nº XX/23. Depois veremos 443 

qual é o número. O Conselho Municipal de Saúde de Paranaguá – CMS/PGUÁ, 444 

regulamentado conforme artigo 1º das Leis Federais nº 8.080, de 19 de dezembro 445 

de 1990 e nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pelas Leis Municipais nº 2.333, 446 

de 01 de abril de 2003 e a lei de Reformulação nº 3.233, de 16 de dezembro de 447 

2011; Resolve: Aprovar o Regulamento da 13ª Conferência Municipal de Saúde de 448 

Paranaguá – “Maria Salette de Almeida e Osvaldo Capetta” a realizar-se no dia 25 449 

de março de 2023 Complexo Turístico Religioso Mega Rocio Dom Alfredo Novak, 450 

localizado na Praça Thomas Sheehan, ao lado do Santuário Estadual de Nossa 451 

Senhora do Rocio, com o Tema Central: “Garantir Direitos e Defender o SUS, a 452 

Vida e a Democracia – Amanhã vai ser outro dia”. Durante a leitura se vocês 453 

quiserem alterar alguma coisa é só levantar a mão. Regulamento da 13ª 454 

Conferência Municipal de Saúde de Paranaguá se chamará “Maria Salette de 455 

Almeida e Osvaldo Capetta”. Capítulo I das finalidades. Art. 1. De acordo com as 456 

Leis Municipais nº 2.333/2003 e reformulada pela Lei nº 3.233/2011, a Conferência 457 

Municipal de Saúde é um fórum municipal de debate e deliberação sobre a Política 458 

Municipal de Saúde de Paranaguá, aberto a todos os segmentos da sociedade e 459 

tem a finalidade de: Avaliar a situação da Saúde do Município; Formular, fixar e 460 

avaliar as diretrizes gerais da Política Municipal de Saúde, enquanto que públicas; 461 

Eleger e homologar as instituições, órgãos e entidades que irão compor o 462 

Conselho Municipal de Saúde de Paranaguá - CMS/PGUÁ, Gestão 2024 a 2028; 463 

Eleger Delegados para a 13ª Conferência Estadual de Saúde a ser realizada no 464 

período de 03 (três) dias entre 23 a 25 de maio de 2023, em Curitiba-PR. Parágrafo 465 

único.  A 13ª Conferência Municipal de Saúde de Paranaguá – “Maria Salette de 466 

Almeida e Osvaldo Capetta” realizar-se-á na cidade de Paranaguá, no dia 25 de 467 

março de 2023, nas dependências do “Complexo Turístico Religioso Mega Rocio 468 

Dom Alfredo Novak”, sob os auspícios da Prefeitura Municipal de Paranaguá, por 469 

meio da Secretaria Municipal de Saúde e do Conselho Municipal de Saúde. 470 

Decreto Nº XXXX de XX/XX/2023, D.O.M. – Edição. Aqui vamos deixar sem porque 471 

ainda não temos, todos os custos serão pagos pela Secretaria Municipal de Saúde, 472 

já fizemos uma reunião com a Lígia e isso tudo já está previsto. Capítulo II dos 473 
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membros. Art. 2. Poderão participar como membros da 13ª Conferência Municipal 474 

de Saúde de Paranaguá – “Maria Salette de Almeida e Osvaldo Capetta” todas as 475 

pessoas, entidades órgãos ou instituições interessadas na construção do Sistema 476 

Único de Saúde do Município de Paranaguá, na condição de: Delegados/as; 477 

Observadores/as; Convidados/as. §1º Durante a Plenária Final os membros 478 

inscritos como delegados/as terão direito: a voz e a voto; os convidados/as e 479 

observadores/as terão direito apenas a voz, mediante critérios do Regimento 480 

Interno dessa Conferência. §2º Todo delegado/a, no ato do Credenciamento, 481 

deverá apresentar documento oficial de identificação com foto. §3º Fica a critério 482 

da Comissão Executiva da 13ª Conferência Municipal de Saúde de Paranaguá – 483 

“Maria Salette de Almeida e Osvaldo Capetta” garantir espaço apropriado para os 484 

delegados/as na Plenária Final. Seção I dos delegados/as Art. 3. Farão parte da 485 

13ª Conferência Municipal de Saúde de Paranaguá – “Maria Salette de Almeida e 486 

Osvaldo Capetta”, na condição de delegados/as: Representantes de entidades dos 487 

usuários/as; Representantes de entidades ou órgãos dos trabalhadores/as de 488 

saúde; Representantes de entidades dos prestadores de serviços de saúde; 489 

Representantes das Administrações Públicas: Federal, Estadual e Municipal, na 490 

área da saúde. §1º A 13ª Conferência Municipal de Saúde de Paranaguá – “Maria 491 

Salette de Almeida e Osvaldo Capetta” será formada por 100 (cem) delegados/as, 492 

distribuídos da seguinte forma: Usuários/as: 50 (cinquenta) delegados/as (50%); 493 

Trabalhadores/as de saúde: 25 (vinte e cinco) delegados/as (25%); Prestadores de 494 

serviços: 12 (doze) delegados/as (12,5%); Administração Pública: 13 (treze) 495 

delegados/as (12,5%). §2º São delegados/as natos/as representantes de cada 496 

entidade, órgão e instituição, os 24 conselheiros/as titulares e seus 24 suplentes do 497 

CMS/PGUÁ em exercício até a data de inscrição preenchida a partir de 01 de 498 

março até 20 de março de 2023, na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua 499 

João Eugênio, s/nº (prédio do antigo CME), e na Secretaria Executiva do 500 

CMS/PGUÁ, na Sala 03 do Terminal de Ônibus Urbano “Daniel Bini”, que efetuarão 501 

as inscrições no horário das 09h às 11h e das 14h às 16h. As inscrições serão 502 

feitas na nossa Sede, estamos verificando com a Prefeitura pra fazer as inscrições 503 

online através do Google Forms, caso seja liberado, vamos comunicar e quem 504 

precisar de ajuda pode ir até a sala do Conselho que a Valeska ajudará. Art. 4. 505 

Todo/a delegado/a titular, de qualquer segmento, eleito para a 13ª Conferência 506 

Estadual de Saúde do Paraná, terá um único suplente, ambos/as participantes da 507 

13ª Conferência Municipal de Saúde de Paranaguá – “Maria Salette de Almeida e 508 

Osvaldo Capetta”, mediante apresentação da lista de presença que será o 509 

comprovante da participação emitido pelo Conselho Municipal de Saúde de 510 

Paranaguá. Art. 5. Os/As representantes de usuários/as para fins de representação 511 

no Conselho e na 13ª Conferência Municipal de Saúde de Paranaguá – “Maria 512 

Salette de Almeida e Osvaldo Capetta” serão indicados/as pelo seu 513 

segmento/entidade aos quais os mesmos pertencem, evitando ingerências de 514 

qualquer espécie pelos gestores. §1º A eleição dos/as delegados/as de usuários/as 515 

que irão participar da 13ª Conferência Estadual de Saúde do Paraná, deverá ser 516 
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por meio da 13ª Conferência Municipal de Saúde de Paranaguá – “Maria Salette de 517 

Almeida e Osvaldo Capetta” e o CMS/PGUÁ providenciará o encaminhamento 518 

devido à 1ª Regional de Saúde até a data limite de 07/04/2023, às 17h. I – Não 519 

será aceito outras formas de encaminhamento. §2º As entidades representantes de 520 

usuários/as terão que se abster da inscrição de seus/suas delegados/as titulares e 521 

suplentes que mantiverem vínculo empregatício em toda ou qualquer esfera de 522 

governo. §3º As entidades representantes de usuários/as que estiverem inscritas 523 

no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde – CNES estão impedidas de 524 

participarem na 13ª Conferência Municipal de Saúde de Paranaguá – “Maria 525 

Salette de Almeida e Osvaldo Capetta” na condição de usuário/a, pois este fato os 526 

caracteriza como Prestadores de Serviços em Saúde. Art. 6. A distribuição das 527 

vagas de delegados/as do segmento dos Trabalhadores de Saúde para 528 

participarem da 13ª Conferência Estadual de Saúde do Paraná serão definidas 529 

durante a própria Plenária dos Trabalhadores de Saúde, em data oportuna, 530 

mediado por um membro de outro segmento indicado pela Comissão Organizadora 531 

da 13ª Conferência Estadual de Saúde do Paraná, tendo a lista de presença 532 

assinada por todos os participantes juntamente com a ata da referida plenária. 533 

Constitui-se ainda o pré-requisito de ter participado da 13ª Conferência Municipal 534 

de Saúde de Paranaguá – “Maria Salette de Almeida e Osvaldo Capetta” 535 

comprovada por assinatura na Lista de Presença da Conferência anteriormente, 536 

conforme artigo 4 deste Regulamento, até a data limite 07/04/2023, às 17h. §1º As 537 

entidades de trabalhadores/as de saúde terão que se abster da inscrição de 538 

seus/suas delegados/as titulares e suplentes que estejam ocupando cargo de 539 

confiança, chefia, comissionado de livre provimento, pois estes vínculos os definem 540 

como gestores de saúde, impedindo-os da representação do segmento de 541 

Trabalhadores de Saúde. §2º Todos os documentos, acima citados, 542 

acompanhados da ficha de inscrição corretamente preenchida, com todos os 543 

dados, do titular e do respectivo suplente, deverão ser protocolados junto ao 544 

contato da 1ª Regional de Saúde, até 07/04/2023, às 17h. I – Não será aceito 545 

outras formas de encaminhamento destes documentos. Art. 7. A distribuição dos 546 

12 (doze) delegados/as representantes do segmento dos Prestadores de Serviço 547 

atenderá ao seguinte critério: §1º A distribuição das vagas de delegados/as do 548 

segmento de Prestadores de Serviço em Saúde para participarem da 13ª 549 

Conferência Estadual de Saúde do Paraná serão definidas durante a própria 550 

Plenária de Prestadores de Serviços em Saúde, em data oportuna, mediado por 551 

um membro de outro segmento indicado pela Comissão Executiva da 13ª 552 

Conferência Estadual de Saúde do Paraná, tendo a lista de presença assinada por 553 

todos os participantes juntamente com a ata da referida plenária. Constitui-se ainda 554 

o pré-requisito de ter participado da 13ª Conferência Municipal de Saúde de 555 

Paranaguá – “Maria Salette de Almeida e Osvaldo Capetta” comprovada por 556 

assinatura na Lista de Presença da Conferência anteriormente, conforme artigo 4 557 

deste Regulamento, até a data limite de 07/04/2023, às 17h. §2º Todos os 558 

documentos, acima citados, acompanhados das fichas de inscrições corretamente 559 
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preenchidas, com todos os dados, do titular e do respectivo suplente, deverão ser 560 

protocolados junto ao CMS/PGUÁ até o dia 31/03/2023, às 17h. I – Não será aceito 561 

outras formas de encaminhamento destes documentos. Art.8. A distribuição dos/as 562 

delegados/as representantes da Administração Pública em Saúde, totalizando 13 563 

(treze) delegados/as, observará o seguinte critério: 02 (dois) delegados/as do 564 

segmento para a esfera federal; 03 (três) delegados/as do segmento para a esfera 565 

estadual; 05 (cinco) delegados/as do segmento para a esfera municipal; 03 (três) 566 

conselheiros/as delegados/as natos/as do CMS/PGUÁ. §1º A distribuição das 567 

vagas dos/as delegados/as do segmento dos representantes da Administração 568 

Pública será definida pelos órgãos Federal, Estadual e Municipal, conforme ofício 569 

de indicação, constituindo pré-requisito de ter participado da 13ª Conferência 570 

Municipal de Saúde de Paranaguá – “Maria Salette de Almeida e Osvaldo Capetta”, 571 

conforme artigo 4 deste Regulamento. Seção II da inscrição dos/as delegados/as 572 

Art. 9. A Comissão Executiva proporá as regras de inscrição dos/as delegados/as 573 

representantes de todos os segmentos para participarem da 13ª Conferência 574 

Municipal de Saúde de Paranaguá – “Maria Salette de Almeida e Osvaldo Capetta” 575 

e também dará orientações complementares que constarão no Regimento Interno. 576 

§1º Para o ato de inscrição da entidade na 13ª Conferência Municipal de Saúde de 577 

Paranaguá – “Maria Salette de Almeida e Osvaldo Capetta” serão necessários os 578 

seguintes documentos: I – Ficha de Inscrição preenchida corretamente com os 579 

dados do titular e suplente com letra legível; II – Apresentar cópia da Ata de 580 

Eleição e Posse da Diretoria atual da entidade, juntamente com o número do CNPJ 581 

da mesma. Art. 10. O prazo máximo para a inscrição de todos os/as delegados/as 582 

na 13ª Conferência Municipal de Saúde de Paranaguá – “Maria Salette de Almeida 583 

e Osvaldo Capetta” expira obrigatoriamente até às 16h do dia 20/03/2023. Com a 584 

apresentação de todos os documentos (CNPJ, Ata de Eleição e Posse) e com as 585 

fichas de inscrições corretamente preenchidas. I – Não serão aceitas inscrições 586 

após esta data; II – Encerrando o prazo das inscrições, as vagas que não forem 587 

preenchidas serão redistribuídas entre os segmentos já inscritos. §1º A ficha de 588 

inscrição do/a delegado/a e respectivo suplente com as informações legíveis, 589 

relacionadas no Anexo 1: Seção III dos/as observadores/as e dos/as convidados/as 590 

Art. 11. Para fins de prestação de contas, serão destacadas 100 (cem) vagas para 591 

Observadores/as com direito à voz, material de trabalho e alimentação garantidos 592 

pela SEMSA. Não excluindo a participação de pessoas excedentes a esse número, 593 

pois estes poderão contribuir com seus direitos à voz. Parágrafo único. Os/As 594 

observadores/as não poderão ser transformados/as em delegados/as em hipótese 595 

alguma. Capítulo III do temário Art. 12. A 13ª Conferência Municipal de Saúde de 596 

Paranaguá – “Maria Salette de Almeida e Osvaldo Capetta” terá como tema 597 

central “Garantir Direitos e Defender o SUS, a Vida e a Democracia – Amanhã vai 598 

ser outro dia”. §1º Na 13ª Conferência Municipal de Saúde de Paranaguá – “Maria 599 

Salette de Almeida e Osvaldo Capetta” o tema central será abordado na abertura 600 

da Conferência. §2º A Mesa de Abertura da 13ª Conferência Municipal de Saúde 601 

de Paranaguá – “Maria Salette de Almeida e Osvaldo Capetta” será composta pela 602 
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Secretária Municipal de Saúde, pelo Presidente do CMS/PGUÁ e demais 603 

autoridades. Capítulo IV da organização Art. 13. A 13ª Conferência Municipal de 604 

Saúde de Paranaguá – “Maria Salette de Almeida e Osvaldo Capetta” terá a 605 

seguinte programação: Aqui eu coloco pra vocês qual horário preferem das oito ao 606 

meio dia ou às treze horas? Foi aceito das oito horas e ao meio dia encerramos a 607 

Conferência. Capítulo V da organização Art. 14. A 13ª Conferência Municipal de 608 

Saúde de Paranaguá – “Maria Salette de Almeida e Osvaldo Capetta” será 609 

presidida pelo Presidente do CMS/PGUÁ. Parágrafo único. Em caso de eventual 610 

ausência, falta, renúncia ou impedimento da presença do Presidente do 611 

CMS/PGUÁ, o Vice Presidente da Comissão Organizadora da 13ª Conferência 612 

Municipal de Saúde de Paranaguá – “Maria Salette de Almeida e Osvaldo Capetta” 613 

assumirá a presidência da mesma. Art. 15. Para o desenvolvimento de suas 614 

atividades e a consecução de seus objetivos a 13ª Conferência Municipal de Saúde 615 

de Paranaguá – “Maria Salette de Almeida e Osvaldo Capetta” disporá de: §1º São 616 

membros da Comissão Organizadora, os conselheiros e representantes indicados 617 

pelas entidades, órgãos e instituições integrantes do Conselho Municipal de Saúde 618 

e da Secretaria Municipal de Saúde, definidos em plenária, na 11ª Reunião 619 

Ordinária do CMS em 13/12/2022. Todos podem ajudar na Conferência, peço 620 

ajuda de todos para organizar, qualquer problema a Comissão está lá pra resolver. 621 

Comissão Organizadora Presidente: José Dougiva da Silva Costa; Vice Presidente: 622 

Nilson Hideki Nishida; 1º Secretário: Claudomiro Gomes Macedo; 2ª Secretária: 623 

Sonia Maria Resende Monteiro. Comissão Eleitoral §1º O Conselho Municipal de 624 

Saúde e a Comissão Eleitoral terão a atribuição de instruir o processo de eleição 625 

das entidades, órgãos e instituições que irá compor o Conselho Municipal de 626 

Saúde de Paranaguá para o biênio 2024/2028. §2º A Comissão Eleitoral será 627 

composta por 05 (cinco) membros de entidades, órgãos ou instituições não 628 

participantes do Conselho Municipal de Saúde de Paranaguá. Art. 16. Em caráter 629 

excepcional o Regulamento da 13ª Conferência Municipal de Saúde de Paranaguá 630 

– “Maria Salette de Almeida e Osvaldo Capetta” será votado e aprovado pelo 631 

CMS/PGUÁ. Será aprovado na data de hoje. Capítulo VI das atribuições Art. 17. 632 

São atribuições da Comissão Organizadora da 13ª Conferência Municipal de 633 

Saúde de Paranaguá – “Maria Salette de Almeida e Osvaldo Capetta”: Promover a 634 

divulgação da 13ª Conferência Municipal de Saúde de Paranaguá – “Maria Salette 635 

de Almeida e Osvaldo Capetta”; Promover a realização do evento, atendendo a 636 

todos os seus aspectos políticos e técnicos; Responsabilizar-se pela programação 637 

oficial; Selecionar os conferencistas e receber os documentos oficiais, 638 

submetendo-os à plenária do CMS e, em casos excepcionais, decidir sobre os 639 

mesmos; Organizar inscrições, credenciar delegados/as, convidados/as e 640 

observadores/as; Elaborar e fornecer dados, propostas de Moções e de 641 

Resoluções, relatórios parciais, cópias de documentos e demais subsídios 642 

necessários ao desenvolvimento dos trabalhos durante a Conferência; Elaborar os 643 

Anais da 13ª Conferência Municipal de Saúde de Paranaguá – “Maria Salette de 644 

Almeida e Osvaldo Capetta”, compreendidos de Resoluções pertinentes, Relatório 645 
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da Plenária Final e Moções, no prazo de 60 (sessenta) dias após a Conferência; 646 

Incentivar a realização da Conferência de Saúde. Art.18. Compete à Coordenação 647 

da Comissão Organizadora: Coordenar e dirigir todas as atividades necessárias à 648 

realização da Conferência, em conformidade com o presente Regulamento e 649 

Regimento Interno; Solicitar à Mesa Diretora do CMS/PGUÁ a convocação das 650 

reuniões ordinárias e extraordinárias da Comissão Organizadora; Promover a 651 

articulação com as demais comissões da 13ª Conferência Municipal de Saúde de 652 

Paranaguá – “Maria Salette de Almeida e Osvaldo Capetta”, mantendo a Comissão 653 

Organizadora informada do andamento dos trabalhos. Parágrafo único. Na 654 

ausência, falta, impedimento ou renúncia do Coordenador da Comissão 655 

Organizadora compete ao Vice Presidente assumir as funções a ele delegadas, 656 

além de auxiliar em todos os momentos da organização e da realização da 13ª 657 

Conferência Municipal de Saúde de Paranaguá – “Maria Salette de Almeida e 658 

Osvaldo Capetta”. Dos recursos. Art.19. As despesas com a realização da 13ª 659 

Conferência Municipal de Saúde de Paranaguá – “Maria Salette de Almeida e 660 

Osvaldo Capetta” correrão por conta da Secretaria Municipal de Saúde de 661 

Paranaguá – SEMSA. §1º Os/As delegados/as representantes do segmento de 662 

Usuários indicados a participarem da 13ª Conferência Estadual de Saúde do 663 

Paraná terão as despesas de viagem (ida e volta) por conta da Secretaria 664 

Municipal de Saúde de Paranaguá. §2º Os/As delegados/as representantes dos 665 

segmentos de Usuários e Trabalhadores de Saúde indicados a participarem da 13ª 666 

Conferência Estadual de Saúde do Paraná terão as despesas de hospedagem e 667 

alimentação (tickets) pagas com recursos oriundos da Secretaria de Estado da 668 

Saúde do Paraná - SESA. Capítulo VII das disposições finais Art. 20. Será 669 

fornecido certificado com a grade e carga horária a todos os participantes da 13ª 670 

Conferência Municipal de Saúde de Paranaguá – “Maria Salette de Almeida e 671 

Osvaldo Capetta” desde que a sua assinatura conste na lista de presença em 672 

período integral. Art. 21. Os casos omissos, não previstos neste Regulamento, 673 

serão resolvidos pela Comissão Organizadora. Alguém tem alguma dúvida? Vocês 674 

querem incluir mais alguma coisa? Caso precise a gente convoca uma reunião por 675 

isso está aí todos os membros do Conselho. Coloco em regime de votação. Quem 676 

concorda permaneça como está e quem se abstém ou é contrário que se 677 

manifeste. Não havendo manifestação foi aprovado. Passamos para o item 9. 678 

Processo Nº. 27309/2022 – Departamento de Medicamentos e Laboratório. “Com 679 

relação aos medicamentos, tivemos alguns problemas relacionados isso, na 680 

reunião de comissão foi acordado que na plenária desse conselho seria pedido 681 

vistas nesse processo por dois motivos: a resposta veio após três meses termos 682 

encaminhado o ofício, sendo que várias entidades já vinham solicitando 683 

informações. Encaminhamos o processo só que nas respostas há conflito, como a 684 

FASP tem uma diretoria a partir de agora sugiro a plenária e ao nosso Presidente 685 

que a gente faça encaminhamentos separados para a Secretaria Municipal de 686 

Saúde e para a FASP, pois assim teremos respostas mais rápidas e mais 687 

assertivas. Todos concordam? Não houve objeção. A FASP é responsável pela 688 
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sua medicação desde a compra até a dispensação do mesmo na UPA, sobre a 689 

documentação a FASP nos encaminhou e está tudo certo faltando apenas o 690 

credenciamento que já foi solicitado junto ao órgão competente. Solicitamos no 691 

processo o organograma da Assistência Farmacêutica e a resposta que obtivemos 692 

foi a primeira página do protocolo do Ministério da Saúde que está na internet pra 693 

qualquer cidadão ver, sendo que queremos saber como funciona aqui. A Pastoral 694 

da Criança solicitou saber como está funcionando a suplementação de ferro das 695 

crianças no município e também não responderam, então peço vistas para que 696 
seja apresentado na próxima reunião”. José Dougiva (ABEAP): - Passamos para 697 

Assuntos Gerais. O Cláudio da 1ª Regional vai fazer um resumo sobre a 698 
Conferência Estadual. Cláudio Carneiro Margarida (1ª Regional de Saúde): - 699 

Cumprimentou a todos. “Nós teremos uma plenária Regional na 1ª Regional de 700 

Saúde para definir quem serão os delegados que irão participar da Conferência 701 

Estadual, nós faremos no dia 5 de abril às 14:00 horas, serão seis vagas para o 702 

segmento trabalhador de saúde, três vagas para prestador de saúde e mais três 703 

vagas para gestor. Também quero comunicar vocês que no dia 9 de março, às 704 

14:00 horas, nós faremos na 1ª Regional de Saúde uma reunião com a Michele 705 

Straub do COSEMS onde ela vai tirar todas as dúvidas dos conselheiros referentes 706 

aos eixos temáticos que serão feitos nas Conferências Municipais, então convido a 707 

todos vocês para estarem conosco. Como o Nilson já comentou a Conferência será 708 

no dia 25 de março, no dia 4 de abril terá uma reunião em Curitiba que será no 709 

formato online, para escolher os três delegados gestores, seria essa a minha fala e 710 
eu estou à disposição para o que precisarem”. Cristiane Cavanha (Crefito): - 711 

“Gostaria de deixar registrado que o contrato dos médicos acaba esse mês e vai 712 

ter o concurso e eles vão começar a trabalhar no outro mês, eu gostaria de saber 713 

se vai ficar um mês sem atendimento?” Nilson Nishida (CRF): - “Como a FASP 714 

não está presente, eles tiveram que sair antes devido ter um evento da Prefeitura 715 

vamos estar encaminhando por escrito via ofício para a FASP. Tem mais alguém 716 
que gostaria da palavra? Passo a palavra ao Presidente. José Dougiva (ABEAP): 717 

- Agradeço a presença de todos, nos encontramos no dia 25 na Conferência ou 718 

antes se tiver uma extraordinária. Não havendo mais nada a tratar deu por 719 

encerrada a reunião, e eu Valeska Nascimento Ragazzom Tizzoni, redigi e digitei a 720 

ata que vai assinada por mim e pelos demais presentes. 721 


